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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
GÊNEROS VARIADOS

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

RECONHECIMENTO DE TIPOS E GÊNEROS TEXTUAIS

TIPOLOGIA E GÊNEROS TEXTUAIS
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações 
e relações entre personagens, que 
ocorre em determinados espaço e 
tempo. É contado por um narrador, 
e se estrutura da seguinte maneira: 
apresentação > desenvolvimento > 
clímax > desfecho 

TEXTO DISSERTATIVO-
-ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determi-
nado ponto de vista, persuadindo o 
leitor a partir do uso de argumentos 
sólidos. Sua estrutura comum é: in-
trodução > desenvolvimento > con-
clusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a neces-
sidade de defender algum ponto de 
vista. Para isso, usa-se comparações, 
informações, definições, conceitua-
lizações etc. A estrutura segue a do 
texto dissertativo-argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pes-
soas, de modo que sua finalidade é 
descrever, ou seja, caracterizar algo 
ou alguém. Com isso, é um texto rico 
em adjetivos e em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO

Oferece instruções, com o objetivo 
de orientar o leitor. Sua maior carac-
terística são os verbos no modo im-
perativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado. 
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DOMÍNIO DA ORTOGRAFIA OFICIAL. EMPREGO DAS LETRAS

ORTOGRAFIA OFICIAL
A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preciso ana-

lisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memorizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que também 
faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar que 
existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é conhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o alfabeto 

se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e consoantes (restante das letras).
Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo que 

elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxergar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser observadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” (ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou origem. (ex: portuguesa)
• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passaram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode ser substituído por “pois”

POR QUÊ O “que” é acentuado quando aparece como a última palavra da frase, antes da pontuação final (interrogação, exclamação, 
ponto final) 

PORQUÊ É um substantivo, portanto costuma vir acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pronúncia semelhantes, porém com significados distintos. Ex: comprimento 

(extensão) X cumprimento (saudação); tráfego (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma pronúncia, porém são grafadas de maneira diferente. Ex: conserto 

(correção) X concerto (apresentação); cerrar (fechar) X serrar (cortar).

Nos capítulos seguintes serão passadas regras específicas quanto à acentuação e uso da crase, entre outras normas que condizem à 
ortografia oficial do português.  

EMPREGO DA ACENTUAÇÃO GRÁFICA

A acentuação é uma das principais questões relacionadas à Ortografia Oficial, que merece um capítulo a parte. Os acentos utilizados 
no português são: acento agudo (´); acento grave (`); acento circunflexo (^); cedilha (¸) e til (~). 

Depois da reforma do Acordo Ortográfico, a trema foi excluída, de modo que ela só é utilizada na grafia de nomes e suas derivações 
(ex: Müller, mülleriano). 

Esses são sinais gráficos que servem para modificar o som de alguma letra, sendo importantes para marcar a sonoridade e a intensi-
dade das sílabas, e para diferenciar palavras que possuem a escrita semelhante. 
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A sílaba mais intensa da palavra é denominada sílaba tônica. A palavra pode ser classificada a partir da localização da sílaba tônica, 
como mostrado abaixo:

• OXÍTONA: a última sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: café)
• PAROXÍTONA: a penúltima sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: automóvel)
• PROPAROXÍTONA: a antepenúltima sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: lâmpada)

As demais sílabas, pronunciadas de maneira mais sutil, são denominadas sílabas átonas.

Regras fundamentais

CLASSIFICAÇÃO REGRAS EXEMPLOS

OXÍTONAS
• terminadas em A, E, O, EM, seguidas ou não do 
plural
• seguidas de -LO, -LA, -LOS, -LAS 

cipó(s), pé(s), armazém
respeitá-la, compô-lo, comprometê-los 

PAROXÍTONAS

• terminadas em I, IS, US, UM, UNS, L, N, X, PS, Ã, 
ÃS, ÃO, ÃOS
• ditongo oral, crescente ou decrescente, seguido 
ou não do plural
(OBS: Os ditongos “EI” e “OI” perderam o acento 
com o Novo Acordo Ortográfico)

táxi, lápis, vírus, fórum, cadáver, tórax, bíceps, ímã, 
órfão, órgãos, água, mágoa, pônei, ideia, geleia, 
paranoico, heroico

PROPAROXÍTONAS • todas são acentuadas cólica, analítico, jurídico, hipérbole, último, álibi

Regras especiais

REGRA EXEMPLOS

Acentua-se quando “I” e “U” tônicos formarem hiato com a vogal anterior, acompanhados ou não de “S”, 
desde que não sejam seguidos por “NH”
OBS: Não serão mais acentuados “I” e “U” tônicos formando hiato quando vierem depois de ditongo

saída, faísca, baú, país
feiura, Bocaiuva, Sauipe

Acentua-se a 3ª pessoa do plural do presente do indicativo dos verbos “TER” e “VIR” e seus compostos têm, obtêm, contêm, vêm 

Não são acentuados hiatos “OO” e “EE” leem, voo, enjoo

Não são acentuadas palavras homógrafas
OBS: A forma verbal “PÔDE” é uma exceção pelo, pera, para

DOMÍNIO DOS MECANISMOS DE COESÃO TEXTUAL. EMPREGO DE ELEMENTOS DE REFERENCIAÇÃO, SUBSTITUIÇÃO 
E REPETIÇÃO, DE CONECTORES E DE OUTROS ELEMENTOS DE SEQUENCIAÇÃO TEXTUAL

MECANISMOS DE COESÃO E COERÊNCIA
A coerência e a coesão são essenciais na escrita e na interpretação de textos. Ambos se referem à relação adequada entre os compo-

nentes do texto, de modo que são independentes entre si. Isso quer dizer que um texto pode estar coeso, porém incoerente, e vice-versa. 
Enquanto a coesão tem foco nas questões gramaticais, ou seja, ligação entre palavras, frases e parágrafos, a coerência diz respeito ao 

conteúdo, isto é, uma sequência lógica entre as ideias. 

Coesão
A coesão textual ocorre, normalmente, por meio do uso de conectivos (preposições, conjunções, advérbios). Ela pode ser obtida a 

partir da anáfora (retoma um componente) e da catáfora (antecipa um componente).
Confira, então, as principais regras que garantem a coesão textual:

REGRA CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

REFERÊNCIA

Pessoal (uso de pronomes pessoais ou possessivos) – 
anafórica
Demonstrativa (uso de pronomes demonstrativos e 
advérbios) – catafórica
Comparativa (uso de comparações por semelhanças)

João e Maria são crianças. Eles são irmãos.
Fiz todas as tarefas, exceto esta: colonização 
africana.
Mais um ano igual aos outros...

SUBSTITUIÇÃO Substituição de um termo por outro, para evitar 
repetição

Maria está triste. A menina está cansada de ficar 
em casa.

ELIPSE Omissão de um termo No quarto, apenas quatro ou cinco convidados. 
(omissão do verbo “haver”)
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CONJUNÇÃO Conexão entre duas orações, estabelecendo relação 
entre elas

Eu queria ir ao cinema, mas estamos de 
quarentena.

COESÃO LEXICAL
Utilização de sinônimos, hiperônimos, nomes genéricos 
ou palavras que possuem sentido aproximado e 
pertencente a um mesmo grupo lexical.

A minha casa é clara. Os quartos, a sala e a 
cozinha têm janelas grandes.

Coerência
Nesse caso, é importante conferir se a mensagem e a conexão de ideias fazem sentido, e seguem uma linha clara de raciocínio. 
Existem alguns conceitos básicos que ajudam a garantir a coerência. Veja quais são os principais princípios para um texto coerente:
• Princípio da não contradição: não deve haver ideias contraditórias em diferentes partes do texto. 
• Princípio da não tautologia: a ideia não deve estar redundante, ainda que seja expressa com palavras diferentes.
• Princípio da relevância: as ideias devem se relacionar entre si, não sendo fragmentadas nem sem propósito para a argumentação.
• Princípio da continuidade temática: é preciso que o assunto tenha um seguimento em relação ao assunto tratado.
• Princípio da progressão semântica: inserir informações novas, que sejam ordenadas de maneira adequada em relação à progressão 

de ideias.

Para atender a todos os princípios, alguns fatores são recomendáveis para garantir a coerência textual, como amplo conhecimento 
de mundo, isto é, a bagagem de informações que adquirimos ao longo da vida; inferências acerca do conhecimento de mundo do leitor; e 
informatividade, ou seja, conhecimentos ricos, interessantes e pouco previsíveis. 

EMPREGO/CORRELAÇÃO DE TEMPOS E MODOS VERBAIS.DOMÍNIO DA ESTRUTURA MORFOSSINTÁTICA DO 
PERÍODO

ESTRUTURA DAS PALAVRAS
A formação de palavras se dá a partir de processos morfológicos, de modo que as palavras se dividem entre:
• Palavras primitivas: são aquelas que não provêm de outra palavra. Ex: flor; pedra
• Palavras derivadas: são originadas a partir de outras palavras. Ex: floricultura; pedrada
• Palavra simples: são aquelas que possuem apenas um radical (morfema que contém significado básico da palavra). Ex: cabelo; azeite
• Palavra composta: são aquelas que possuem dois ou mais radicais. Ex: guarda-roupa; couve-flor

Entenda como ocorrem os principais processos de formação de palavras:

Derivação
A formação se dá por derivação quando ocorre a partir de uma palavra simples ou de um único radical, juntando-se afixos.
• Derivação prefixal: adiciona-se um afixo anteriormente à palavra ou radical. Ex: antebraço (ante + braço) / infeliz (in + feliz) 
• Derivação sufixal: adiciona-se um afixo ao final da palavra ou radical. Ex: friorento (frio + ento) / guloso (gula + oso)
• Derivação parassintética: adiciona-se um afixo antes e outro depois da palavra ou radical. Ex: esfriar (es + frio + ar) / desgovernado 

(des + governar + ado)
• Derivação regressiva (formação deverbal): reduz-se a palavra primitiva. Ex: boteco (botequim) / ataque (verbo “atacar”)
• Derivação imprópria (conversão): ocorre mudança na classe gramatical, logo, de sentido, da palavra primitiva. Ex: jantar (verbo para 

substantivo) / Oliveira (substantivo comum para substantivo próprio – sobrenomes).

Composição
A formação por composição ocorre quando uma nova palavra se origina da junção de duas ou mais palavras simples ou radicais.
• Aglutinação: fusão de duas ou mais palavras simples, de modo que ocorre supressão de fonemas, de modo que os elementos for-

madores perdem sua identidade ortográfica e fonológica. Ex: aguardente (água + ardente) / planalto (plano + alto)
• Justaposição: fusão de duas ou mais palavras simples, mantendo a ortografia e a acentuação presente nos elementos formadores. 

Em sua maioria, aparecem conectadas com hífen. Ex: beija-flor / passatempo.

Abreviação
Quando a palavra é reduzida para apenas uma parte de sua totalidade, passando a existir como uma palavra autônoma. Ex: foto (fo-

tografia) / PUC (Pontifícia Universidade Católica).

Hibridismo
Quando há junção de palavras simples ou radicais advindos de línguas distintas. Ex: sociologia (socio – latim + logia – grego) / binóculo 

(bi – grego + oculus – latim).

Combinação
Quando ocorre junção de partes de outras palavras simples ou radicais. Ex: portunhol (português + espanhol) / aborrecente (aborrecer 

+ adolescente).
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Intensificação
Quando há a criação de uma nova palavra a partir do alargamento do sufixo de uma palavra existente. Normalmente é feita adicionan-

do o sufixo -izar. Ex: inicializar (em vez de iniciar) / protocolizar (em vez de protocolar).

Neologismo
Quando novas palavras surgem devido à necessidade do falante em contextos específicos, podendo ser temporárias ou permanentes. 

Existem três tipos principais de neologismos:
• Neologismo semântico: atribui-se novo significado a uma palavra já existente. Ex: amarelar (desistir) / mico (vergonha)
• Neologismo sintático: ocorre a combinação de elementos já existentes no léxico da língua. Ex: dar um bolo (não comparecer ao 

compromisso) / dar a volta por cima (superar). 
• Neologismo lexical: criação de uma nova palavra, que tem um novo conceito. Ex: deletar (apagar) / escanear (digitalizar)

Onomatopeia
Quando uma palavra é formada a partir da reprodução aproximada do seu som. Ex: atchim; zum-zum; tique-taque.

CLASSES DE PALAVRAS
Para entender sobre a estrutura das funções sintáticas, é preciso conhecer as classes de palavras, também conhecidas por classes 

morfológicas. A gramática tradicional pressupõe 10 classes gramaticais de palavras, sendo elas: adjetivo, advérbio, artigo, conjunção, in-
terjeição, numeral, pronome, preposição, substantivo e verbo.

Veja, a seguir, as características principais de cada uma delas.

CLASSE CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

ADJETIVO Expressar características, qualidades ou estado dos seres
Sofre variação em número, gênero e grau

Menina inteligente...
Roupa azul-marinho...
Brincadeira de criança...
Povo brasileiro...

ADVÉRBIO Indica circunstância em que ocorre o fato verbal
Não sofre variação

A ajuda chegou tarde.
A mulher trabalha muito.
Ele dirigia mal.

ARTIGO Determina os substantivos (de modo definido ou indefinido)
Varia em gênero e número

A galinha botou um ovo.
Uma menina deixou a mochila no ônibus.

CONJUNÇÃO Liga ideias e sentenças (conhecida também como conectivos)
Não sofre variação

Não gosto de refrigerante nem de pizza.
Eu vou para a praia ou para a cachoeira?

INTERJEIÇÃO Exprime reações emotivas e sentimentos
Não sofre variação

Ah! Que calor...
Escapei por pouco, ufa!

NUMERAL Atribui quantidade e indica posição em alguma sequência
Varia em gênero e número

Gostei muito do primeiro dia de aula.
Três é a metade de seis.

PRONOME Acompanha, substitui ou faz referência ao substantivo
Varia em gênero e número

Posso ajudar, senhora?
Ela me ajudou muito com o meu trabalho.
Esta é a casa onde eu moro.
Que dia é hoje?

PREPOSIÇÃO Relaciona dois termos de uma mesma oração
Não sofre variação

Espero por você essa noite.
Lucas gosta de tocar violão.

SUBSTANTIVO Nomeia objetos, pessoas, animais, alimentos, lugares etc.
Flexionam em gênero, número e grau.

A menina jogou sua boneca no rio.
A matilha tinha muita coragem.

VERBO

Indica ação, estado ou fenômenos da natureza
Sofre variação de acordo com suas flexões de modo, tempo, 
número, pessoa e voz. 
Verbos não significativos são chamados verbos de ligação

Ana se exercita pela manhã.
Todos parecem meio bobos.
Chove muito em Manaus.
A cidade é muito bonita quando vista do 
alto.

Substantivo

Tipos de substantivos
Os substantivos podem ter diferentes classificações, de acordo com os conceitos apresentados abaixo:
• Comum: usado para nomear seres e objetos generalizados. Ex: mulher; gato; cidade...
• Próprio: geralmente escrito com letra maiúscula, serve para especificar e particularizar. Ex: Maria; Garfield; Belo Horizonte... 
• Coletivo: é um nome no singular que expressa ideia de plural, para designar grupos e conjuntos de seres ou objetos de uma mesma 

espécie. Ex: matilha; enxame; cardume...
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TÓPICOS RELEVANTES E ATUAIS DE DIVERSAS ÁREAS, 
TAIS COMO POLÍTICA, ECONOMIA, SOCIEDADE, EDU-

CAÇÃO, SAÚDE, CULTURA, TECNOLOGIA, ENERGIA, 
RELAÇÕES INTERNACIONAIS, DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL, SEGURANÇA E ECOLOGIA, SUAS INTER-
RELAÇÕES E SUAS VINCULAÇÕES HISTÓRICAS

A importância do estudo de atualidades
Dentre todas as disciplinas com as quais concurseiros e es-

tudantes de todo o país se preocupam, a de atualidades tem se 
tornado cada vez mais relevante. Quando pensamos em matemá-
tica, língua portuguesa, biologia, entre outras disciplinas, inevita-
velmente as colocamos em um patamar mais elevado que outras 
que nos parecem menos importantes, pois de algum modo nos é 
ensinado a hierarquizar a relevância de certos conhecimentos des-
de os tempos de escola. 

No, entanto, atualidades é o único tema que insere o indivíduo 
no estudo do momento presente, seus acontecimentos, eventos 
e transformações. O conhecimento do mundo em que se vive de 
modo algum deve ser visto como irrelevante no estudo para con-
cursos, pois permite que o indivíduo vá além do conhecimento 
técnico e explore novas perspectivas quanto à conhecimento de 
mundo. 

Em sua grande maioria, as questões de atualidades em con-
cursos são sobre fatos e acontecimentos de interesse público, mas 
podem também apresentar conhecimentos específicos do meio po-
lítico, social ou econômico, sejam eles sobre música, arte, política, 
economia, figuras públicas, leis etc. Seja qual for a área, as questões 
de atualidades auxiliam as bancas a peneirarem os candidatos e se-
lecionarem os melhores preparados não apenas de modo técnico.

Sendo assim, estudar atualidades é o ato de se manter cons-
tantemente informado. Os temas de atualidades em concursos são 
sempre relevantes. É certo que nem todas as notícias que você vê 
na televisão ou ouve no rádio aparecem nas questões, manter-se 
informado, porém, sobre as principais notícias de relevância nacio-
nal e internacional em pauta é o caminho, pois são debates de ex-
trema recorrência na mídia.

O grande desafio, nos tempos atuais, é separar o joio do trigo. 
Com o grande fluxo de informações que recebemos diariamente, é 
preciso filtrar com sabedoria o que de fato se está consumindo. Por 
diversas vezes, os meios de comunicação (TV, internet, rádio etc.) 
adaptam o formato jornalístico ou informacional para transmitirem 
outros tipos de informação, como fofocas, vidas de celebridades, 
futebol, acontecimentos de novelas, que não devem de modo al-
gum serem inseridos como parte do estudo de atualidades. Os inte-
resses pessoais em assuntos deste cunho não são condenáveis de 
modo algum, mas são triviais quanto ao estudo.

Ainda assim, mesmo que tentemos nos manter atualizados 
através de revistas e telejornais, o fluxo interminável e ininterrupto 
de informações veiculados impede que saibamos de fato como es-
tudar. Apostilas e livros de concursos impressos também se tornam 
rapidamente desatualizados e obsoletos, pois atualidades é uma 
disciplina que se renova a cada instante.

O mundo da informação está cada vez mais virtual e tecnoló-
gico, as sociedades se informam pela internet e as compartilham 
em velocidades incalculáveis. Pensando nisso, a editora prepara 
mensalmente o material de atualidades de mais diversos campos 
do conhecimento (tecnologia, Brasil, política, ética, meio ambiente, 
jurisdição etc.) em nosso site. 

Lá, o concurseiro encontrará um material completo com ilus-
trações e imagens, notícias de fontes verificadas e confiáveis, exer-
cícios para retenção do conteúdo aprendido, tudo preparado com 
muito carinho para seu melhor aproveitamento. Com o material 

disponibilizado online, você poderá conferir e checar os fatos e 
fontes de imediato através dos veículos de comunicação virtuais, 
tornando a ponte entre o estudo desta disciplina tão fluida e a ve-
racidade das informações um caminho certeiro.

Indicamos ainda que siga atento aos veículos de comunicação 
de sua região, para manter-se sempre atualizado dos principais as-
suntos do dia a dia.

Acesse: https://www.apostilasopcao.com.br/retificacoes
Bons estudos!
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NOÇÕES DE SISTEMA OPERACIONAL (AMBIENTES LINUX E WINDOWS)

WINDOWS 7

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome “pasta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, armazenar 

e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diversos).
Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.
Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima, temos quatro pastas e quatro arquivos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e atalhos.
• Arquivo é um item único que contém um determinado dado. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, 

vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.
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• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determinada pasta ou arquivo propriamente dito.

Área de trabalho do Windows 7
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Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em segundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vários tipos 

de itens, tais como arquivos, informações etc.
– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + C”, estamos copiando dados para esta área intermediária.
– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na área 

de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos e pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Podemos exe-

cutar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, criar pastas, criar atalhos etc.

Uso dos menus
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Programas e aplicativos
• Media Player
• Media Center
• Limpeza de disco
• Desfragmentador de disco
• Os jogos do Windows.
• Ferramenta de captura
• Backup e Restore

Interação com o conjunto de aplicativos
Vamos separar esta interação do usuário por categoria para entendermos melhor as funções categorizadas.

Facilidades

O Windows possui um recurso muito interessante que é o Capturador de Tela , simplesmente podemos, com o mouse, recortar a 
parte desejada e colar em outro lugar.

Música e Vídeo
Temos o Media Player como player nativo para ouvir músicas e assistir vídeos. O Windows Media Player é uma excelente experiência 

de entretenimento, nele pode-se administrar bibliotecas de música, fotografia, vídeos no seu computador, copiar CDs, criar playlists e etc., 
isso também é válido para o media center.

Ferramentas do sistema
• A limpeza de disco é uma ferramenta importante, pois o próprio Windows sugere arquivos inúteis e podemos simplesmente con-

firmar sua exclusão.
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• O desfragmentador de disco é uma ferramenta muito importante, pois conforme vamos utilizando o computador os arquivos ficam 
internamente desorganizados, isto faz que o computador fique lento. Utilizando o desfragmentador o Windows se reorganiza interna-
mente tornando o computador mais rápido e fazendo com que o Windows acesse os arquivos com maior rapidez.

• O recurso de backup e restauração do Windows é muito importante pois pode ajudar na recuperação do sistema, ou até mesmo 
escolher seus arquivos para serem salvos, tendo assim uma cópia de segurança.
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EXAME DE CORPO DE DELITO E PERÍCIAS EM GERAL 
(ARTIGOS 158 AO 184 DO CÓDIGO PROCESSUAL PENAL 

BRASILEIRO). PROVA

Prova consiste num conjunto de provas que podem ser produ-
zidas pelas partes, pelo juiz ou por terceiros (peritos, por exemplo), 
os quais destinam à convicção do magistrado acerca da existência 
ou não de um fato. Assim, trata-se da convicção do juiz sobre os 
elementos essenciais para o decorrer da causa.

Enquanto os elementos informativos são aqueles produzidos 
durante a fase do inquérito policial (em regra, já que o inquérito, 
é dispensável, podendo os elementos informativos ser produzidos 
em qualquer outro meio de investigação suficiente a embasar uma 
acusação), a prova deve ser produzida à luz do contraditório e da 
ampla defesa, almejando a consolidação do que antes eram meros 
indícios de autoria e materialidade delitiva, e ainda, com a finalida-
de imediata de auxiliar o juiz a formar sua livre convicção.

Vale informar, que não poderá o juiz, nessa sua livre convic-
ção, se fundar exclusivamente nos elementos informativos colhidos 
durante a fase investigatória. Estes terão apenas função comple-
mentar na formação do processo de convencimento do magistrado. 
Isso significa dizer que a prova é, sim, essencial, para se condenar 
alguém. Justamente porque, a ausência de prova é um dos motivos 
que pode levar à absolvição.

A prova está intimamente ligada à demonstração da verdade 
dos fatos, sendo inerente ao desempenho do direito de ação e de 
defesa. É verdadeiro direito subjetivo com vertente constitucional 
para demonstração da realidade dos fatos. Já as normas atinentes 
às provas são de natureza processual, tendo aplicação imediata. Se 
o legislador disciplina um novo meio de prova, ou altera as normas 
já existentes, tais alterações terão incidência instantânea, abarcan-
do os processos já em curso. Os crimes ocorridos antes da vigência 
da lei poderão ser demonstrados pelos novos meios de prova.

De acordo com os ensinamentos de Paulo Rangel: “O objeto 
da prova é a coisa, o fato, o acontecimento que deve ser conhecido 
pelo juiz, a fim de que possa emitir um juízo de valor. São os fatos 
sobre os quais versa o caso penal. Ou seja, é o ‘thema probandum’ 
que serve de base à imputação penal feita pelo Ministério Público. 
É a verdade dos fatos imputados ao réu com todas as suas circuns-
tâncias”.

Na hipótese do Ministério Público imputar à determinada pes-
soa a prática do crime de homicídio, este crime caracterizar-se-á 
como o objeto da prova.

Cabe destacar que há diferença entre objeto da prova e objeto 
de prova. O objeto de prova significa todos os fatos ou coisas que 
necessitam da comprovação de sua veridicidade.

Durante um processo, tanto o autor quanto o réu irão apresen-
tar argumentos favoráveis à eles, assim como acontecimentos que 
demonstrem a veracidade de suas alegações. Ocorrendo isso, os 
mesmos acabam por delimitar o objeto da prova, devendo o julga-
dor ater-se à somente estes fatos, visando a economia processual.

Neste contexto, podemos concluir que são as partes que defi-
nem essencialmente os fatos que deverão ser objeto de prova, res-
tando ao juiz, eventualmente, apenas completar o rol de provas a 
produzir, utilizando-se de seu poder instrutório, o que determinará 
somente com a finalidade de fazer respeitar o princípio da verdade 
real.

Classificação Da Prova
Existem alguns critérios que classificam a prova, a saber:

a) Quanto ao objeto:
- direta: apresenta o fato de forma instantânea, não necessi-

tando de nenhuma construção lógica. 

- indireta: afirma uma fato do qual se infira, por dedução ou 
indução, a existência do fato que se busque provar. Neste caso, há a 
necessidade de um processo de construção lógica com o intuito de 
chegar a um determinado fato que se quer provar. 

 
b) Quanto ao sujeito ou causa:
- real: é uma prova encontrada em objeto ou coisa que possua 

vestígios de um crime como, por exemplo, uma camisa ensanguen-
tada da vítima, etc.

- pessoal: é uma prova surgida da vontade consciente humana 
e que tem como objetivo mostrar a veracidade dos fatos asseve-
rados como, por exemplo, o testemunho de quem presenciou um 
crime, um laudo pericial assinado por dois peritos, etc.

c) Quanto à forma:
- testemunhal: é a prova produzida através de declaração sub-

jetiva oral e algumas vezes por escrito (art.221, §1º, CPP). Essas pro-
vas podem ser produzidas por testemunhas, pelo próprio acusado 
(confissão) ou pelo ofendido.

- documental: é a prova originada através de documento escrito 
ou gravação como, por exemplo cartas, fotografias autenticadas etc.

- material: é a que consiste em qualquer materialidade que sir-
va de elemento para o convencimento do juiz sobre o fato que se 
está provando.

d) Quanto ao valor ou efeito:
- plena (perfeita ou completa): é a prova que é capaz de con-

duzir o julgador à uma absoluta certeza da existência de um fato.
- não plena (imperfeita ou incompleta): é a prova que apenas 

conduz à uma probabilidade da ocorrência de um evento, não sen-
do suficiente para a comprovação.

 
Meios de Prova
Meio de prova é todo fato, documento ou alegação que possa 

servir, direta ou indiretamente, à busca da verdade real dentro do 
processo. É o instrumento utilizado pelo juiz para formar a sua con-
vicção acerca dos fatos alegados pelas partes.

Em outras palavras, meio de prova é tudo aquilo que possibilita 
o convencimento do julgador quanto a veracidade dos fatos expos-
tos, estando ou não estes meios inseridos em lei.

Os meios de prova podem ser tanto nominados quanto inomi-
nados. Os primeiros são estabelecidos através da lei e os últimos são 
moralmente legítimos. Como exemplo de meios de prova, existe a 
perícia no local em que ocorreu o delito (art.169, CPP), a confissão 
do réu (art.197, CPP) e o depoimento do ofendido (art.201, CPP).

Sob o Princípio da Verdade Real, as investigações devem ser 
feitas de forma ampla, ou seja, não havendo restrições quanto aos 
meios de provas, salvo nos casos previstos no parágrafo único do 
art.155, CPP: “Somente quanto ao estado das pessoas serão obser-
vadas as restrições estabelecidas na lei civil”.

 
“Prova cautelar”, “prova não repetível”, e “prova antecipada”. 
A parte final, do caput do art. 155, CPP, se refere a estas três 

provas, produzidas em regra ainda durante a fase inquisitória, as 
quais poderia o juiz se utilizar para formar sua convicção. Embora 
exista posicionamento que clama pela sinonímia das expressões, há 
se distingui-las.

A “prova cautelar” é aquela em que existe risco de desapareci-
mento do objeto da prova, em razão do decurso do tempo, motivo 
pelo qual o que se pretende provar deve ser perpetuado. O contra-
ditório, aqui, é diferido, postergado.

A “prova não repetível” é aquela que não tem como ser produ-
zida novamente, em virtude do desaparecimento da fonte probató-
ria, como o caso de um exame pericial por lesão corporal, cujos si-
nais de violência podem desaparecer com o tempo. O contraditório, 
aqui, é diferido, postergado.
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A “prova antecipada”, por fim, é aquela produzida com obser-
vância do contraditório real (ou seja, o contraditório não é diferido 
como nas duas hipóteses anteriores), perante a autoridade judicial, 
mas em momento processual distinto daquele previamente previs-
to pela lei (podendo sê-lo até mesmo antes do processo). O melhor 
exemplo é a oitiva da testemunha para perpetuar a memória da 
prova, disposta no art. 225, da Lei Processual Penal.

 
Fatos que não precisam ser provados. 
São eles:
A) Fatos notórios. É o caso da chamada “verdade sabida” (ex.: 

não se precisa provar que dia vinte e cinco de dezembro é Natal, 
conforme o calendário cristão ocidental);

B) Fatos axiomáticos, intuitivos. São aqueles evidentes (ex.: “X” 
é atingido e despedaçado por um trem. Não será preciso um exame 
para se apurar que a causa da morte foi o choque com o trem);

C) Presunções legais. São aquelas decorrentes da lei, valendo 
lembrar que, em se tratando de presunção relativa, contudo, admi-
tir-se-á prova em contrário;

D) Fatos desnecessários ao deslindes da lide. São os “fatos inú-
teis” (ex.: “X” morreu de envenenamento por comida. Pouco impor-
ta saber se a carne estava bem ou mal passada);

E) O direito, como regra. O direito não precisa ser provado, sal-
vo em se tratando de direito estadual, municipal, costumeiro, ou 
estrangeiro, se assim o requerer o juiz.

Posto isto, fazendo uma análise em sentido contrário, fatos que 
não sejam notórios, que não sejam axiomáticos, que não sejam 
desnecessários, que não sejam presunções legais, e que não digam 
respeito, como regra, necessitam ser provados.

 
“Prova nominada”, “prova inominada”, “prova típica”, “prova 

atípica”, e “prova irritual”. 
A “prova nominada” é aquela cujo “nomen juris” consta da lei 

(ex.: prova pericial).
A “prova inominada” é aquela cujo “nomen juris” não consta 

da lei, mas que é admitida por força do “Princípio da Liberdade Pro-
batória”.

A “prova típica” é aquela cujo procedimento probatório está 
previsto na lei.

A “prova atípica” é aquela cujo procedimento não está previsto 
em lei.

A “prova irritual” é aquela colhida sem a observância de mode-
lo previsto em lei. Trata-se de prova ilegítima.

 
Princípios relacionados à prova penal. 
São eles, além do Princípio da Liberdade Probatória, já mencio-

nado anteriormente, em um rol exemplificativo:
A) Princípio da presunção de inocência (ou princípio da presun-

ção de não-culpabilidade). Todos são considerados inocentes, até 
que se prove o contrário por sentença condenatória transitada em 
julgado;

B) Princípio da não autoincriminação. Ninguém é obrigado a 
produzir prova contra si mesmo. É por isso que o acusado pode 
mentir, pode distorcer os fatos, pode ser manter em silêncio, e 
tem direito à consulta prévia e reservada com seu advogado, como 
exemplos;

C) Princípio da inadmissibilidade das provas obtidas por meios 
ilícitos. São inadmissíveis no processo as provas obtidas de modo 
ilícito, assim entendidas aquelas obtidas em violação às normas 
constitucionais. Ou seja, o direito à prova não pode se sobrepor aos 
direitos fundamentalmente consagrados na Constituição Federal.

 
“Prova ilícita” é o mesmo que “prova ilegítima”? Há quem 

diga que se tratam de expressões sinônimas. Contudo, o entendi-
mento prevalente é o de que, apesar de espécies do gênero “provas 

ilegais”, “prova ilícita” é aquela violadora de alguma norma consti-
tucional (ex.: a prova obtida não respeitou a inviolabilidade de do-
micílio assegurada pela Constituição), enquanto a “prova ilegítima” 
é aquela violadora dos procedimentos previstos para sua realização 
(tais procedimentos são aqueles regularmente previstos no Código 
de Processo Penal e legislação especial).

Qual será a consequência da prova ilícita/ilegítima? Sua conse-
quência primeira é o desentranhamento dos autos, devendo esta 
ser inutilizada por decisão judicial (devendo as partes acompanhar 
o incidente). Agora, uma consequência reflexa é que as provas deri-
vadas das ilícitas, pela “Teoria dos Frutos da Árvore Envenenada”, 
importada do direito norte-americano, também serão inadmissí-
veis, salvo se existirem como fonte independente, graças à “Teoria 
da Fonte Independente” (considera-se fonte independente aquela 
prova que, por si só, seguindo os trâmites típicos e de praxe, pró-
prios da investigação ou instrução criminal, seria capaz de conduzir 
ao fato objeto da prova).

 
Ônus da prova. 
De acordo com o art. 156, caput, do Código de Processo Pe-

nal, a prova da alegação incumbirá a quem o fizer, embora isso não 
obste que o juiz, de ofício, ordene, mesmo antes de iniciada a ação 
penal, a produção antecipada de provas consideradas urgentes e 
relevantes, observando a necessidade, adequação e proporcionali-
dade da medida (inciso I), ou determine, no curso da instrução ou 
antes de proferir sentença, a realização de diligências para dirimir 
dúvida sobre ponto relevante (inciso II). Esse poder de atuação do 
juiz é também conhecido por “gestão da prova” (por ser o juiz, na-
turalmente, um “gestor da prova”).

 
Prova emprestada. É aquela produzida em um processo e 

transportada documentalmente para outro. Apesar da valia positi-
va acentuada que lhe deve ser atribuída, a prova emprestada não 
pode virar mera medida de comodidade às partes, afinal, como re-
gra, cada fato apurado numa lide depende de sua própria prova.

Contudo, podem acontecer casos em que um determinado fato 
já não possa mais ser apurado nos autos, embora o tenha sido de-
vidamente em outros autos, caso em que a prova emprestada pode 
se revelar um eficaz aliado na busca pela verdade real.

Vale lembrar, contudo, que a prova emprestada não vem aos 
autos com o “contraditório montado” do outro processo, isto é, no 
processo recebedor terão as partes a oportunidade de questionar a 
própria validade desta bem como de tentar desqualificá-la.

Não se pode, ainda, dizer que a prova emprestada, por ser em-
prestada, valha “mais” ou “menos” que outra prova. Não há mais, 
como já dito, “tarifação de provas”. A importância de uma prova 
será aferida casuisticamente. Assim, em que pese o respeito a en-
tendimento minoritário neste sentido, não parece ser o melhor ar-
gumento defender que a prova emprestada, por si só, não pode ser 
suficiente para condenar alguém.

 
TÍTULO VII
DA PROVA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 155. O juiz formará sua convicção pela livre apreciação da 
prova produzida em contraditório judicial, não podendo fundamen-
tar sua decisão exclusivamente nos elementos informativos colhidos 
na investigação, ressalvadas as provas cautelares, não repetíveis e 
antecipadas. 

Parágrafo único. Somente quanto ao estado das pessoas serão 
observadas as restrições estabelecidas na lei civil. 
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Art. 156. A prova da alegação incumbirá a quem a fizer, sendo, 
porém, facultado ao juiz de ofício: 

I – ordenar, mesmo antes de iniciada a ação penal, a produção 
antecipada de provas consideradas urgentes e relevantes, obser-
vando a necessidade, adequação e proporcionalidade da medida; 

II – determinar, no curso da instrução, ou antes de proferir sen-
tença, a realização de diligências para dirimir dúvida sobre ponto 
relevante.  

Art. 157. São inadmissíveis, devendo ser desentranhadas do 
processo, as provas ilícitas, assim entendidas as obtidas em violação 
a normas constitucionais ou legais. 

§ 1o São também inadmissíveis as provas derivadas das ilícitas, 
salvo quando não evidenciado o nexo de causalidade entre umas e 
outras, ou quando as derivadas puderem ser obtidas por uma fonte 
independente das primeiras. 

§ 2o Considera-se fonte independente aquela que por si só, se-
guindo os trâmites típicos e de praxe, próprios da investigação ou 
instrução criminal, seria capaz de conduzir ao fato objeto da prova. 

§ 3o Preclusa a decisão de desentranhamento da prova declara-
da inadmissível, esta será inutilizada por decisão judicial, facultado 
às partes acompanhar o incidente.

§ 4° (VETADO)
§ 5º O juiz que conhecer do conteúdo da prova declarada inad-

missível não poderá proferir a sentença ou acórdão. (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

Exame de Corpo de Delito e Perícias em Geral
O corpo de delito é, em essência, o próprio fato criminal, sobre 

cuja análise é realizada a perícia criminal a fim de determinar fato-
res como autoria, temporalidade, extensão de danos, etc., através 
do exame de corpo de delito.

Quando a infração deixar vestígios (o chamado “delito não 
transeunte”), o exame de corpo de delito se torna indispensável, 
não podendo supri-lo a confissão do acusado. Vale lembrar, contu-
do, que não sendo possível o exame de corpo de delito, por have-
rem desaparecido os vestígios, a prova testemunhal poderá suprir-
-lhe a falta (art. 167, CPP).

Muitos confundem o “corpo de delito” com o “exame de cor-
po de delito”. Explico. Dá-se o nome de “corpo de delito” ao local 
do crime com todos os vestígios materiais deixados pela infração 
penal. Trata-se dos elementos corpóreos sensíveis aos sentidos hu-
manos, ou seja, aquilo que se pode ver, tocar, etc. Contudo, “corpo”, 
não diz respeito apenas a um ser humano sem vida, mas a tudo que 
possa estar envolvido com o delito, como um fio de cabelo, uma 
mancha, uma planta, uma janela quebrada, uma porta arrombada 
etc. Em outras palavras, “corpo de delito” é o local do crime com to-
dos os seus vestígios; “exame de corpo de delito” é o laudo técnico 
que os peritos fazem nesse determinado local, analisando-se todos 
os referidos vestígios.

Em segundo lugar, logo ao tratar deste meio de prova espécie, 
fica claro que a confissão do acusado, antes considerada a “rainha 
das provas”, hoje não mais possui esse “status”, haja vista uma am-
pla gama de vícios que podem maculá-la, como a coação e a assun-
ção de culpa meramente para livrar alguém de um processo-crime.

 
Corpo de delito direto e indireto
a) Corpo de delito direto: Conjunto de vestígios deixados pelo 

fato criminoso. São os elementos materiais, perceptíveis pelos nos-
sos sentidos, resultante da infração penal. Esses elementos sensí-
veis, objetivos, devem ser objetos de prova, obtida pelos meios que 
o direito fornece. Os técnicos dirão da sua natureza, estabelecerão 
o nexo entre eles e o ato ou omissão, pelo qual se incrimina o acusa-
do. O corpo de delito deve realizar-se o mais rapidamente possível, 
logo que se tenha conhecimento da existência do fato.

O perito dará atenção a todos os elementos, que se vinculem ao 
fato principal, sobretudo o que possa influir na aplicação da pena.

b) Corpo de delito indireto: Quando o corpo de delito se torna 
impossível, admite-se a prova testemunhal, por haverem desapare-
cido os elementos materiais. Essa substituição do exame objetivo 
pela prova testemunhal, subjetiva, é indevida, pois não há corpo, 
embora haja o delito. Cabe ressaltar que o exame indireto somen-
te deve ser realizado caso não seja possível à realização do exame 
direto.

Segundo legislação específica, o exame de corpo de delito po-
derá ser feito em qualquer dia e a qualquer hora.

 
Perícia Criminal
A perícia criminal é uma atividade técnico-científica prevista no 

Código de Processo Penal, indispensável para elucidação de crimes 
quando houver vestígios. A atividade é realizada por meio da ciên-
cia forense, responsável por auxiliar na produção do exame pericial 
e na interpretação correta de vestígios. Os peritos desenvolvem 
suas atribuições no atendimento das requisições de perícias prove-
nientes de delegados, procuradores e juízes inerentes a inquéritos 
policiais e a processos penais. A perícia criminal, ou criminalística, 
é baseada nas seguintes ciências forenses: química, biologia, geo-
logia, engenharia, física, medicina, toxicologia, odontologia, docu-
mentoscopia, entre outras, as quais estão em constante evolução.

A perícia requisitada pela Autoridade Policial, Ministério Pú-
blico e Judiciário, é a base decisória que direciona a investigação 
policial e o processo criminal. Como já mencionado, a prova pericial 
é indispensável nos crimes que deixam vestígio, não podendo ser 
dispensada sequer quando o criminoso confessa a prática do delito. 
A perícia é uma modalidade de prova que requer conhecimentos 
especializados para a sua produção, relativamente à pessoa física, 
viva ou morta, implicando na apreciação, interpretação e descrição 
escrita de fatos ou de circunstâncias, de presumível ou de evidente 
interesse judiciário.

O conjunto dos elementos materiais relacionados com a infra-
ção penal, devidamente estudados por profissionais especializados, 
permite provar a ocorrência de um crime, determinando de que 
forma este ocorreu e, quando possível e necessário, identificando 
todas as partes envolvidas, tais como a vítima, o criminoso e outras 
pessoas que possam de alguma forma ter relação com o crime, as-
sim como o meio pelo qual se perpetrou o crime, com a determi-
nação do tipo de ferramenta ou arma utilizada no delito. Apesar de 
o laudo pericial não ser a única prova, e entre as provas não haver 
hierarquia, ocorre que, na prática, a prova pericial acaba tendo pre-
valência sobre as demais. Isto se dá pela imparcialidade e objetivi-
dade da prova técnico-científica enquanto que as chamadas provas 
subjetivas dependam do testemunho ou interpretação de pessoas, 
podendo ocorrer uma série de erros, desde a simples falta de capa-
cidade da pessoa em relatar determinado fato, até o emprego de 
má-fé, onde exista a intenção de distorcer os fatos.

Perito 
Com relação aos peritos importante trazer ao estudo o que pre-

vê o Código de Processo Penal em seu artigo 159, vejamos: “O exa-
me de corpo de delito e outras perícias serão realizados por perito 
oficial, portador de diploma de curso superior”. Na falta de perito 
oficial, o exame será realizado por duas pessoas idôneas, portado-
ras de diploma de curso superior preferencialmente na área espe-
cifica, dentre as que tiveram habilitação técnica relacionada com a 
natureza do exame. Estes prestarão o compromisso de e finalmente 
desempenhar o cargo.
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Durante o curso de processo judicial, é permitido às partes, 
quanto à perícia: requer a oitiva dos peritos para esclarecerem a 
prova ou responder a quesitos, desde que o mandado de intimação 
e os quesitos ou questões a serem esclarecidos sejam encaminha-
dos com antecedência mínima de 10 (dez) dias, podendo apresen-
tar as respostas em laudo complementar. 

A atuação do perito far-se-á em qualquer fase do processo ou 
mesmo após a sentença, em situações especiais. Sua função não 
termina com a reprodução de sua análise, mas se continua além 
dessa apreciação, por meio do juízo de valor sobre os fatos, o que 
se torna o diferencial da função de testemunha. Ou seja, a diferença 
entre testemunha e perito é que a primeira é solicitada porque já 
tem conhecimento do fato e o segundo para que conheça e expli-
que os fundamentos da questão discutida, por meio de uma análise 
técnica científica.

A autoridade que preside o inquérito poderá nomear, nas cau-
sas criminais, dois peritos. Em se tratando de peritos não oficiais, 
assinarão estes um termo de compromisso cuja aceitação é obriga-
tória com um “compromisso formal de bem e fielmente desempe-
nharem a sua missão, declarando como verdadeiro o que encon-
trarem e descobrirem e o que em suas consciências entenderam”. 

Os peritos terão um prazo máximo de 10 (dez) dias para ela-
boração do laudo pericial, podendo este prazo ser prorrogado, em 
casos excepcionais, a requerimento dos peritos, conforme dispõe o 
parágrafo único do artigo 160 do Código de Processo Penal. Apenas 
em casos de suspeição comprovada ou de impedimento previsto 
em lei é que se eximem os peritos da aceitação. 

Atividades Desenvolvidas
As atividades desenvolvidas pelos peritos são de grande com-

plexidade e de natureza especializada, tendo por objeto executar 
com exclusividade os exames de corpo de delito e todas as perícias 
criminais necessárias à instrução processual penal, nos termos das 
normas constitucionais e legais em vigor, exercendo suas atribui-
ções nos setores periciais de: Acidentes de Trânsito, Auditoria Fo-
rense, Balística Forense, Documentoscopia, Engenharia Legal, Perí-
cias Especiais, Fonética Forense, Identificação Veicular, Informática, 
Local de Crime Contra a Pessoa, Local de Crime Contra o Patrimô-
nio, Meio Ambiente, Multimídia, Papiloscopia, dentre outros. A fun-
ção mais relevante do Perito Criminal é a busca da verdade material 
com base exclusivamente na técnica. Não cabe ao Perito Criminal 
acusar ou suspeitar, mas apenas examinar os fatos e elucidá-los. 
Desventrar todos os aspectos inerentes aos elementos investiga-
dos, do ponto exclusivamente técnico.

Responsabilidades Civil e Penal do Perito
Aos peritos oficiais ou inoficiais são exigidas obrigações de or-

dem legal e a ilicitude de suas atividades caracteriza-se como viola-
ção a um dever jurídico, algumas delas com possíveis repercussões 
a danos causados a terceiros. Em tese, pode-se dizer que os peritos 
na área civil são considerados auxiliares da justiça, enquanto na pe-
rícia criminal são os servidores públicos. Quanto ao fiel cumprimen-
to do dever de ofício, os primeiros prestam compromissos a cada 
vez que são designados pelo juiz e, os segundos, o compromisso 
está implícito com a posse no cargo público, a não ser nos casos dos 
chamados peritos nomeados ad hoc.

 
Laudo pericial
O laudo pericial será elaborado no prazo máximo de dez dias, 

podendo este prazo ser prorrogado em casos excepcionais a re-
querimento dos peritos. No laudo pericial, os peritos descreverão 
minuciosamente o que examinarem, e responderão aos eventuais 
quesitos formulados. Tratando-se de perícia complexa, isto é, aque-
la que abranja mais de uma área de conhecimento especializado, 

será possível designar a atuação de mais de um perito oficial, bem 
como à parte será facultada a indicação de mais de um assistente 
técnico;

 
Autópsia
A autópsia será feita no cadáver pelo menos seis horas após 

o óbito, salvo se os peritos, pela evidência dos sinais de morte, 
julgarem que possa ser feita antes daquele prazo, o que deverão 
declarar no auto (art. 162, caput, CPP). No caso de morte violenta, 
bastará o simples exame externo do cadáver, quando não houver 
infração penal que apurar ou quando as lesões externas permitirem 
precisar a causa da morte e não houver necessidade de exame in-
terno para a verificação de alguma circunstância relevante (art. 162, 
parágrafo único, CPP);

 
Exumação de cadáver
Em caso de exumação de cadáver, a autoridade providenciará 

que, em dia e hora previamente marcados, se realize a diligência, 
da qual se lavrará auto circunstanciado (art. 163, caput, CPP). Nes-
te caso, o administrador do cemitério público/particular indicará 
o lugar da sepultura, sob pena de desobediência. Agora, havendo 
dúvida sobre a identidade do cadáver exumado, se procederá ao 
reconhecimento pelo Instituto de Identificação e Estatística ou re-
partição congênere ou pela inquirição de testemunhas, lavrando-se 
auto de reconhecimento e de identidade, no qual se descreverá o 
cadáver, com todos os sinais e indicações (art. 166, CPP);

Fotografia dos cadáveres
Os cadáveres serão sempre fotografados na posição em que 

forem encontrados, bem como, na medida do possível, todas as 
lesões externas e vestígios deixados no local do crime (art. 164, 
CPP). Para representar as lesões encontradas no cadáver, os peritos, 
quando possível, juntarão ao laudo do exame provas fotográficas, 
esquemas ou desenhos, todos devidamente rubricados (art. 165, 
CPP);

 
Crimes cometidos com destruição/rompimento de obstáculo 

à subtração da coisa.
Nos crimes cometidos com destruição ou rompimento de obs-

táculo a subtração da coisa, ou por meio de escalada, os peritos, 
além de descrever os vestígios, indicarão com que instrumentos, 
por quais meios e em que época presumem ter sido o fato praticado 
(art. 171, CPP);

 
Material guardado em laboratório para nova perícia.
Nas perícias de laboratório, os peritos guardarão material sufi-

ciente para a eventualidade de nova perícia. Ademais, sempre que 
conveniente, os laudos serão ilustrados com provas fotográficas, 
provas microfotográficas, desenhos ou esquemas (art. 170, CPP);

Incêndio
No caso de incêndio, os peritos verificarão a causa e o lugar em 

que houver começado, o perigo que dele tiver resultado para a vida 
ou para o patrimônio alheio, a extensão do dano e o seu valor e as 
demais circunstâncias que interessarem à elucidação do fato (art. 
173, CPP);

 
Exame para reconhecimento de escritos.
Deve-se observar, de acordo com o art. 174, da Lei Adjetiva, o 

seguinte: a pessoa a quem se atribua ou se possa atribuir o escrito 
será intimada para o ato (se for encontrada) (inciso I); para a com-
paração, poderão servir quaisquer documentos que a dita pessoa 
reconhecer ou já tiverem sido judicialmente reconhecidos como de 
seu punho, ou sobre cuja autenticidade não houver dúvida (inciso 



NOÇÕES DE DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL

5

II); a autoridade, quando necessário, requisitará, para o exame, os 
documentos que existirem em arquivos ou estabelecimentos públi-
cos, ou nestes realizará a diligência, se daí não puderem ser retira-
dos (inciso III); quando não houver escritos para a comparação ou 
forem insuficientes os exibidos, a autoridade mandará que a pessoa 
escreva o que lhe for ditado, valendo lembrar que, se estiver au-
sente a pessoa, mas em lugar certo, esta última diligência poderá 
ser feita por precatória, em que se consignarão as palavras que a 
pessoa será intimada a escrever (inciso IV);

Importante, ressaltar, que o juiz não fica adstrito ao laudo, po-
dendo rejeitá-lo no todo ou em parte (art. 182, CPP).

CAPÍTULO II
DO EXAME DE CORPO DE DELITO, DA CADEIA DE CUSTÓDIA E 

DAS PERÍCIAS EM GERAL
(REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 13.964, DE 2019)

 
Art. 158. Quando a infração deixar vestígios, será indispensável 

o exame de corpo de delito, direto ou indireto, não podendo supri-lo 
a confissão do acusado.

Parágrafo único. Dar-se-á prioridade à realização do exame 
de corpo de delito quando se tratar de crime que envolva: (Incluído 
pela Lei nº 13.721, de 2018)

I - violência doméstica e familiar contra mulher; (Incluído pela 
Lei nº 13.721, de 2018)

II - violência contra criança, adolescente, idoso ou pessoa com 
deficiência. (Incluído pela Lei nº 13.721, de 2018) 

Art. 158-A. Considera-se cadeia de custódia o conjunto de todos 
os procedimentos utilizados para manter e documentar a história 
cronológica do vestígio coletado em locais ou em vítimas de crimes, 
para rastrear sua posse e manuseio a partir de seu reconhecimento 
até o descarte. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 1º O início da cadeia de custódia dá-se com a preservação do 
local de crime ou com procedimentos policiais ou periciais nos quais 
seja detectada a existência de vestígio. (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

§ 2º O agente público que reconhecer um elemento como de 
potencial interesse para a produção da prova pericial fica responsá-
vel por sua preservação. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 3º Vestígio é todo objeto ou material bruto, visível ou latente, 
constatado ou recolhido, que se relaciona à infração penal. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 158-B. A cadeia de custódia compreende o rastreamento 
do vestígio nas seguintes etapas: (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

I - reconhecimento: ato de distinguir um elemento como de po-
tencial interesse para a produção da prova pericial; (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

II - isolamento: ato de evitar que se altere o estado das coisas, de-
vendo isolar e preservar o ambiente imediato, mediato e relacionado 
aos vestígios e local de crime; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

III - fixação: descrição detalhada do vestígio conforme se en-
contra no local de crime ou no corpo de delito, e a sua posição na 
área de exames, podendo ser ilustrada por fotografias, filmagens ou 
croqui, sendo indispensável a sua descrição no laudo pericial produ-
zido pelo perito responsável pelo atendimento; (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

IV - coleta: ato de recolher o vestígio que será submetido à aná-
lise pericial, respeitando suas características e natureza; (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

V - acondicionamento: procedimento por meio do qual cada 
vestígio coletado é embalado de forma individualizada, de acordo 
com suas características físicas, químicas e biológicas, para poste-
rior análise, com anotação da data, hora e nome de quem realizou a 
coleta e o acondicionamento; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

VI - transporte: ato de transferir o vestígio de um local para 
o outro, utilizando as condições adequadas (embalagens, veículos, 
temperatura, entre outras), de modo a garantir a manutenção de 
suas características originais, bem como o controle de sua posse; 
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

VII - recebimento: ato formal de transferência da posse do ves-
tígio, que deve ser documentado com, no mínimo, informações re-
ferentes ao número de procedimento e unidade de polícia judiciária 
relacionada, local de origem, nome de quem transportou o vestígio, 
código de rastreamento, natureza do exame, tipo do vestígio, pro-
tocolo, assinatura e identificação de quem o recebeu; (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

VIII - processamento: exame pericial em si, manipulação do 
vestígio de acordo com a metodologia adequada às suas caracterís-
ticas biológicas, físicas e químicas, a fim de se obter o resultado de-
sejado, que deverá ser formalizado em laudo produzido por perito; 
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

IX - armazenamento: procedimento referente à guarda, em 
condições adequadas, do material a ser processado, guardado para 
realização de contraperícia, descartado ou transportado, com vin-
culação ao número do laudo correspondente; (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

X - descarte: procedimento referente à liberação do vestígio, 
respeitando a legislação vigente e, quando pertinente, mediante 
autorização judicial. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 158-C. A coleta dos vestígios deverá ser realizada preferen-
cialmente por perito oficial, que dará o encaminhamento necessário 
para a central de custódia, mesmo quando for necessária a realização 
de exames complementares. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 1º Todos vestígios coletados no decurso do inquérito ou pro-
cesso devem ser tratados como descrito nesta Lei, ficando órgão 
central de perícia oficial de natureza criminal responsável por de-
talhar a forma do seu cumprimento. (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

§ 2º É proibida a entrada em locais isolados bem como a remo-
ção de quaisquer vestígios de locais de crime antes da liberação por 
parte do perito responsável, sendo tipificada como fraude proces-
sual a sua realização.  (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 158-D. O recipiente para acondicionamento do vestígio 
será determinado pela natureza do material. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 1º Todos os recipientes deverão ser selados com lacres, com 
numeração individualizada, de forma a garantir a inviolabilidade e 
a idoneidade do vestígio durante o transporte. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 2º O recipiente deverá individualizar o vestígio, preservar 
suas características, impedir contaminação e vazamento, ter grau 
de resistência adequado e espaço para registro de informações so-
bre seu conteúdo. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 3º O recipiente só poderá ser aberto pelo perito que vai pro-
ceder à análise e, motivadamente, por pessoa autorizada. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 4º Após cada rompimento de lacre, deve se fazer constar na 
ficha de acompanhamento de vestígio o nome e a matrícula do res-
ponsável, a data, o local, a finalidade, bem como as informações 
referentes ao novo lacre utilizado. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

§ 5º O lacre rompido deverá ser acondicionado no interior do 
novo recipiente. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 158-E. Todos os Institutos de Criminalística deverão ter 
uma central de custódia destinada à guarda e controle dos vestí-
gios, e sua gestão deve ser vinculada diretamente ao órgão central 
de perícia oficial de natureza criminal. (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)


	OP-102MA-21-PEFOCE-COMUM-SUPERIOR
	OP-102MA-21-PEFOCE-COMUM-SUPERIOR
	00 - INDICE BASE (OPÇÃO)_01_2021
	01 - LÍNGUA PORTUGUESA
	02 - Atualidades
	03 - NOÇÕES DE INFORMÁTICA
	04 - NOÇÕES DE DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL


